	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[image: image1.png]



PROJETO DE LEI Nº           /2024.
REVOGA O INCISO VI DO ARTIGO 24 DA LEI Nº 9.738, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, E REPRISTINA A LEI DELEGADA Nº 06, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.
Art. 1º Fica revogado o inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.738, de 29 de dezembro de 2023.
Art. 2º Fica repristinada a Lei Delegada nº 06, de 23 de setembro de 2013, revogada pelo inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.738, de 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Os efeitos da repristinação prevista no caput deste artigo retroagem à publicação da Lei nº 9.738, de 29 de dezembro de 2023.
Art. 3º A organização administrativa do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE continuará a ser regida pela Lei Delegada nº 06, de 23 de setembro de 2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de dezembro de 2023.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1º de fevereiro de 2024.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 09/2024.
REVOGA O INCISO VI DO ARTIGO 24 DA LEI Nº 9.738, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, E REPRISTINA A LEI DELEGA Nº 06, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende revogar o inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.738, de 29 de dezembro de 2023, e repristinar a Lei Delegada nº 06, de 23 de setembro de 2013. 
De início, cumpre ressaltar que a revogação da Lei Delegada 06/2013, que dispõe sobre a reorganização do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas foi incluída de forma errônea na Reforma Administrativa feita pela Lei nº 9.738/2023.

Isso porque a reforma objetivou tão somente a Administração Direta do Município, não abrangendo as autarquias e fundações que compõem a Administração Indireta municipal. Tal fato fica claro ao observar que não há, na Lei nº 9.738/2023, menção à reestruturação dos cargos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

Isto posto, cabe agora a revogação do inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.738/2023 e a repristinação da Lei Delegada 06/2013, com efeitos retroativos à 29 de dezembro de 2023, ficando a organização do SAAE regida pela lei repristinada, nos termos da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
Sobre a repristinação, o Glossário de Termos da Técnica Legislativa do Congresso Nacional
 aduz ser a “restauração, por determinação expressa de outra norma, da vigência de uma norma anteriormente revogada”. A repristinação tácita não é admitida no ordenamento jurídico brasileiro, pois, de acordo com o § 3º do art. 2º da LINDB, “salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.”
A repristinação difere do termo Efeito Repristinatório, que é a “Restauração da vigência de norma jurídica ou dispositivo como decorrência da nulidade de norma declarada inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle abstrato de constitucionalidade (ADI ou ADC).”

O que se pretende aqui é justamente a repristinação da norma, ou seja, o fenômeno jurídico pelo qual uma Lei volta a vigorar após a revogação da Lei que a revogou. Conforme dito acima, para tanto há que se fazer a menção expressa acerca do instituto, o que a presente proposição estabelece em seu art. 2º.

Pelo exposto, a repristinação da Lei Delegada nº 06, de 23 de setembro de 2013, revogada pelo inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.738, de 29 de dezembro de 2023 é medida que se impõe para a continuidade e manutenção das atividades administrativas do SAAE.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto meus votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1º de fevereiro de 2024.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

� Disponível em: https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-tecnica-legislativa/-/TecnicaLegislativa/termo/repristinacao
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